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Decreto no 1.838
de 27 de outubro de 2.004

Dispõe sobre a atualização do valor básico para lançamentos e
cobranças de lmpostos e Taxas Municipais, lançados e cobrados em UFtR durante o
exercício de 2.000, extinta conforme noticia publicada na Folha de São Paulo,
edição do dia 03i01 l2.OA1.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas
atribuições legais, e

Considerando-se que, o valor da UFIR, extinta em 03 de janeiro

de 2.001, t ransformada em reais através do Decreto no 1.511, de 04 de janeiro de
2AO1, corresponde a R$ 1,1657 .

Considerando-se que, com as atualizações através dos Decretos
nos 1.691 pOAz e 1.792J2A03, o valor atualizado para o exercício de 2AA4 passou a
ser de R$ 1 4557

Decreta

Artigo 1o- Os valores referentes a lmpostos e Taxas Municipais,
lançados e cobrados durante o exercício de 2.AA4, de acordo com o presente
Decreto, passam a ser os seguintes: Formula:- 1 .4557 + lnflação acumulada nos
últ imos 12 meses, correspondente a 11,90% (lGP-MiFGV(%) = R$ 1,63'

Artigo 20- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação e terá eficácia a partlr de 1o de janeiro de 2005.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 27 de
outubro de 2.004.

Registr ivro proprio, irublicado através
local de costume no pré{io ld Prefeltura Municipal e arquivado
Registro Civil e Tabelionato de Bofete, na dat?,supra.
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